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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº    , DE 2020. 
 

Disciplina o  tratamento  a  ser  dispensado 

às operações realizadas de acordo com os 

§§ 1º, 2º e 3º do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, e art. 4º da Lei Complementar 

nº 173, de 27 de maio de 2020, no que tange 

às contratações dessas operações e às 

concessões de garantia pela União previstas 

nas Resoluções do Senado Federal nº 40 e nº 43, 

de 2001, e nº 48, de 2007. 

 

 

           O SENADO FEDERAL RESOLVE: 
 

Art. 1º Esta Resolução disciplina o tratamento a ser dispensado às 
operações realizadas de acordo com os §§ 1º, 2º e 3º do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e com a Lei Complementar 
nº173, de 27 de maio de 2020, no que tange às contratações dessas operações 

de crédito e às concessões de garantia pela União previstas nas Resoluções 
do Senado Federal nº 40 e nº 43, de 2001, e nº 48, de2007. 

Art. 2º As operações de que tratam os §§ 1º, 2º e 3º do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e o art. 4º da Lei Complementar 

nº 173, de 27 de maio de 2020, não se sujeitam: 

I – à observância dos limites globais para o montante da dívida pública 

consolidada fixados na Resolução do Senado Federal nº 40, de 2001; 

II – ao processo de verificação de limites e condições para 

operações de crédito estabelecido na Resolução do Senado Federal 
nº 43, de 2001;  

III – ao atendimento dos limites e condições para a concessão de garantia 
pela União estabelecidos na Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, 

dispensando-se sua verificação. 

 
Parágrafo único. Para aplicação do disposto no caput às operações 

constantes do art. 4º da Lei Complementar nº 173, de 2020, os 
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aditamentos contratuais deverão ser firmados no exercício financeiro de 

2020. 
 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece 

o Programa Federativo de Enfretamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e dá 

outras providências, disciplinou a forma como o Poder Público, nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal, deverá atuar durante a grave 

pandemia por que passa nosso País.  

 Com efeito, os pilares da recente Lei Complementar 173/2020 

concentram-se no regramento quanto à: i) suspensão dos pagamentos das 

dívidas entre os entes subnacionais e a União; ii) reestruturação de 

operações de crédito interno e externo junto ao sistema financeiro e 

instituições multilaterais de crédito; e iii) entrega de recursos da União, na 

forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao 

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  

 Nos termos dos incisos VII, VIII e IX do art. 52 da Constituição 

Federal, sabemos que é da competência privativa do Senado Federal: i) 

dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito 

externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder 

Público federal; ii) dispor sobre limites e condições para a concessão de 

garantia da União em operações de crédito externo e interno; iii) 

estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida 

mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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 É no sentido de dar real eficácia às novas alterações promovidas 

pela Lei Complementar 173/2020, bem como harmonizar com a 

competência privativa conferida pela Constituição Federal ao Senado da 

República que propomos o presente Projeto de Resolução. 

 Assim, e com o fito de oferecer mais segurança jurídica ao combate 

do coronavírus em nosso país, conto com o apoio de meus pares para a 

aprovação deste Projeto. 

 

Sala das Sessões 

 

SENADOR OMAR AZIZ 
PSD/AM 

 

 

 

 

S
F

/
2

0
3

7
6

.
9

3
2

3
5

-
3

6


